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PROJETO DE LEI   N°. 12.397

Altera a Lei 7.016/08, que instituiu a Política Municipal de Habitação, para
prever divulgação de informações sobre novos programas habitacionais.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz

saber que em 14 de fevereiro de 2018 o Plenário aprovou:

Art. 1o  A Lei no 7.016, de 27 de fevereiro de 2008, que instituiu a Política

Municipal de Habitação, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

“Art. 40-A.  Serão divulgados através da internet:

I  –  o  lançamento  de  novos  programas  habitacionais,  contendo  todas  as

informações pertinentes e os critérios para inscrição;

II – as relações dos munícipes inscritos e dos contemplados em cada um dos

novos programas habitacionais.” (NR)

Art. 2o  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,  em quatorze de fevereiro de dois mil  e

dezoito (14/02/2018).

GUSTAVO MARTINELLI
Presidente

fspp


